
Câmara Municipal de Ponte Nova 

Estado de Minas Gerais 

 
 

Indicação verbal N.º 41/ 2018 
 

 

Exmo. Sr. 

Leonardo Nascimento Moreira  

DD. Presidente da Câmara Municipal de Ponte Nova 

Nesta 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

O vereador infra-assinado, na forma regimental, requer a V. Ex.ª enviar ofício 

ao Executivo solicitando verificar a possibilidade de determinar a alteração no 

tempo permitido para passagem de veículos no semáforo existente na descida 

da av. Caetano Marinho sentido Palmeiras, que atualmente é de somente 17 

segundos, o que tem causando grandes transtornos no trânsito local.  

 

 

Sala das Sessões 05 de Fevereiro de 2018  

 

 

 

 

 

JUSCELINO DA SILVA MACHADO - AVANTE 
 

 

 

 
 

 

 


